
PREFEITLJR DE  

Áew----~ 	IGW 
E S T. CD CD E) E fr.A __T CD (. R CD S S CD CD CD S li L 

Arricr e1cs Jcrc'rcierjses! 

D E C R E T O N° 1.817, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

JORNAL: 	  

EDIÇÃO: 	- 	  

DrTADO EM: ______ 	 

INSTITUI DIRETRIZES E PROCEDI-
MENTOS PARA PADRONIZAÇÃO DE 
SOLICITAÇÃO DA DEMANDA E ESTU-
DO TÉCNICO PRELIMINAR, NO ÂMBI-
TO DAS COMPRAS GOVERNAMEN-
TAIS DO MUNICÍPIO DE JAPORÃ E DÁ 
PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela 

Lei Orgãnica do Município, com base nas instruções técnicas e jurídicas, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os modelos do es-

tudo técnico preliminar para melhor operacionalização do planejamento das 

contratações do município, para fins de padronização; 

DECRETA: 

Art. l. Diretrizes e procedimentos para padronização das Solici-
tações de Demandas - SD e dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP como 

atos iniciais e imprescindíveis à formalização do processo administrativo de 

contratação pública. 

Art. 2°. Para efeitos deste Decreto adotam-se as seguintes defi- 

nições: 

1 - Solicitação da Demanda - SD: é o documento pelo qual as se-

cretarias demandantes devem, obrigatoriamente, iniciar suas contratações (lici-

tações ou contratações diretas), juntando os documentos e consolidando as 

informações necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP; 

II - Relatório de Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 
ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados e tem por obje-
tivo identificar e analisar o mercado e a contratação como um todo para o 
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atendimento da Solicitação da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade 

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações ne-

cessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação; 

III - Gerenciamento de Riscos: processo para identificar, avaliar, 

administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável 

certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização; 

IV - Risco: evento futuro e incerto, ao qual é possível associar 

uma probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, que afetará, positiva 

ou negativamente, os objetivos a serem atingidos, caso ocorra; 

V - Plano Básico de Fiscalização: instrumento que conterá as 

ações básicas a serem adotadas pela equipe de fiscalização na execução do ob-
jeto contratado, destinado a mitigação de riscos comuns a qualquer contrata-
ção; 

VI - Consolidação da Demanda: procedimento de unificação do 

objeto e compra única destinada a atender mais de uma unidade demandante; 

Art. 30. A formalização do ETP deve primar pela melhor contra-
tação na intenção de alcançar os objetivos da licitação prescritos em ambos os 

regimes e, em especial, a excelência do planejamento da contratação. 

Art. 4°. A instrução dos processos de contratações deverá obser-

var as prescrições dos atos normativos e legislação vigentes conforme o regime 

adotado e também as boas práticas que requerem melhorias nos procedimen-
tos de cada fase da licitação, atentando-se também para as exigências dos con-
troles interno e externo. 

Art. 5°. Fica aprovado na forma do ANEXO 1 deste Decreto, o 

documento de Solicitação da Demanda - SD, obrigatório para início do proce-
dimento de contratações governamentais, que deve ser formalizado nos termos 
ora regulamentados. 

Art. W. A SD, devidamente assinada pela autoridade máxima do 
setor demandante, será protocolada no Setor de Licitações para verificação da 
modalidade provisoriamente indicada, bem como, para os procedimentos ine-

rentes a possível consolidação da demanda para objetos comuns a toda a es-
trutura, e verificação da correta instrução para iniciar o processo administrati- 
vo pertinente. 	 - 
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Parágrafo Único, O setor de licitações devolverá o documento 
instruído com os documentos necessários para a equipe de planejamento ela-
borar o ETP. 

Art. 7°. Fica aprovado, na forma do ANEXO II o Relatório do Es-
tudo Técnico Preliminar - ETP, e na forma do ANEXO III o Relatório Simplifi-
cado do Estudo Técnico Preliminar - ETP - SIMPLIFICADO, documentos obriga-

tórios que indicam a viabilidade (mantida, alterada ou negada) do procedimen-

to de contratações solicitado, elaborado pela Comissão de Planejamento ou por 

equipe especial que poderá ser constituída para objetos específicos. 

Art. 8°. Os servidores responsáveis pela elaboração e tramitação 
da SD e os servidores que formalizarão o ETP, devem reunir as competências 

necessárias à completa consecução dos instrumentos, o que inclui conheci-

mentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, den-
tre outros, nos termos de regulamento a ser editado pelo órgão. 

Art. 9°. O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o proble-
ma a ser resolvido e a sua melhor solução, levando em consideração a Solicita-

ção da Demanda, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e eco-

nômica da contratação, e conterá os elementos ou itens contidos no modelo 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 10. O relatório do estudo técnico preliminar, poderá ser 

simplificado ou até mesmo dispensado quando se tratar de contratações para 

objetos cujos valores não ultrapassem 50% dos limites dos incisos 1 e II do arti-

go 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 1°. A dispensa do relatório do ETP enseja a definição adequada 

do quantitativo e o planejamento necessário ao atendimento da necessidade, 
ainda que não materializado o respectivo relatório e não dispensa a adoção das 

boas práticas e o apontamento de eventuais riscos identificados na fase prepa-

ratória. 

Art. 11. O relatório do estudo técnico preliminar, a critério da 
autoridade competente, poderá ser formalizado de forma simplificada, quando 

se tratar de: 

1 - Contratação para objetos acima de limite do parágrafo anteri-
or e até o dobro dos limites dos incisos 1 e II do artigo 75 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 
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II - Nos casos previstos nos incisos III (licitação deserta ou fra-

cassada), VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção 

federal ou grave perturbação da ordem) e VIII (emergência e calamidade públi-

ca), do art. 75 da Lei 14.133, de 2021. 

III - Nos casos de aditamento contratual. 

§ 1°. Quando houver dúvidas quanto a possibilidade ou a perti-

nência do aditamento, a melhor solução e a permanência da vantajosidade se-

rão materializados no relatório de ETP, conforme modelo do ANEXO II deste 

Decreto, adaptando-se ao caso concreto, e considerando-se os relatórios emiti-
dos no processo de fiscalização. 

§ 2°. Quando formalizado o ETP em aditivos, deverão constar do 

relatório itens que identifiquem os pontos controvertidos do aditamento e a 
análise da permanência da vantajosidade da contratação, podendo ser excluí-

dos itens que se relacionem diretamente com o planejamento inicial da contra-
tação, sendo essenciais: 

1 - Objeto do aditamento; 

II - Justificativa para o aditamento; 

III - Fundamento legal do aditamento; 

IV - Pontos complexos que ensejam a necessidade do ETP para o 
aditamento; 

V - Valor inicial da contratação; 

VI - Valor do aditamento e valor atualizado da contratação com 
tabela expositiva consolidada; 

VII - Dotação orçamentária com a classificação da despesa adi-
tada e comprovação da existência de recursos suficientes para o atendimento 
da demanda pelo período prorrogado,- rorrogado; 

VIII VIII - Declaração da permanência da vantajosidade; 

IX - Viabilidade do aditamento. 
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Art. 12. Enquanto não for instituído no âmbito municipal o 

PCA, o ETP deve estar alinhado aos outros instrumentos de planejamento do 

município, assim como, direcionar esforços para a construção futura do Plano 
de Contratação Anual. 

Art. 13. Após o levantamento do mercado, caso a quantidade de 

fornecedores seja considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 

limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre 
que possível. 

Art. 14. A formalização do ETP deverá observar também os prin-
cípios regentes da contratação pública e inserir todas as justificativas da ne-

cessidade das imposições que possam eventualmente restringir à concorrência, 

bem como de procedimentos não ordinários, que só poderão ser adotados a 
partir de materialização da devida motivação. 

Art. 15. O ETP quando se tratar de compras deve observar as 
seguintes diretrizes: 

1 - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado, sempre que for possível; 

II - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 

em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o 

fornecimento contínuo; 

III - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

IV - Custo com a gestão de estoques; 

V - Primazia aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especifica-

ções estéticas, técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economi-

camente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despe-
sa estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1° Na avaliação do princípio do parcelamento observar-se-á: 
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1 - A viabilidade da divisão do objeto em itens; 

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâme-
tros de qualidade; 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

§ 2° O parcelamento deve ser evitado quando: 

1 - A economia de escala, a redução de custos de gestão de con-

tratos ou a maior vantagem em a contratação recomendar a compra dos itens 
do mesmo fornecedor; 

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integra-
do e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

Art. 16. O Estudo Técnico Preliminar para contratações regidas 

pela NLLC, pode ainda, quando couber: 

1 - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formal-

mente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade 

com plataformas e padrões já adotados pela Administração Pú-

blica Municipal; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por 
mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 

necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 

bem compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência, hi-
pótese em que deverá ser seguida da expressão "equivalente ou 

de melhor qualidade"; 

II - Vedar a contratação de marca ou de produto, quando, medi-
ante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e 
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utilizados anteriormente pela Administração Pública Municipal não atendem a 

requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 

Art. 17. O Estudo Técnico Preliminar para prestação de serviços 
deverá atender também aos seguintes princípios: 

1 - Da padronização, considerada a compatibilidade de especifi-
cações, técnicas ou de desempenho, sendo sempre exigido do contratado a ela-
boração de relatório de execução do objeto; 

II - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economi-
camente vantajoso; 

§ 11 Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser con- 
siderados: 

1 - A responsabilidade técnica; 

II - O custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2°. Para objetos "serviços", deverá constar do ETP, devidamen-

te motivado, a obrigatoriedade de fornecimento de relatório mensal de presta-

ção de contas, que será devidamente acompanhado pelo respectivo fiscal. 

Art. 18. Os itens constantes dos modelos padronizados ANE-

XOS, poderão ser alterados no decorrer do processo de transição para a NLL e 
sempre que necessário serão implementadas melhorias conforme redefinição de 
procedimentos ou de fluxo do processo de contratação, devendo ser republica-
do, quando sofrer alterações. 

Art. 19. Os itens dos modelos constantes dos ANEXOS, são de 
preenchimento obrigatório e quando não forem aplicáveis ao objeto do estudo, 

devem ser informados no respectivo item. 

Art. 20. Outros itens e subitens necessários ao devido estudo do 

objeto poderão ser acrescentados nos modelos dos ANEXOS. 
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§ 1° Os servidores que realizarem o ETP poderão formalizar a 
pesquisa de preços junto a uma ou mais fontes de pesquisas, desde que con-

sultadas minimamente três fontes previstas no regime que estiver regendo a 

contratação, e devem anexar ao feito os documentos que comprovem a forma e 

as fontes pesquisadas bem como as justificativas necessárias ao procedimento 
de formação de preços; 

§ 2° O procedimento completo de precificação deverá ocorrer em 
momento subsequente no setor responsável, com o feito instruído com a auto-

rização para a formalização da contratação, momento em que os valores esti-

mados deverão ser confirmados e o processo de formação de preços concretiza-

do na forma exigida no regime regente e em normativo próprio, em documento 

assinado pelo responsável pela finalização do procedimento e pelo chefe imedi-
ato. 

§ 3° Com a pesquisa de preços finalizada, se a referência de pre-
ços do ETP se mantiver em valor aproximado do lançado no relatório de viabili-

dade, o processo seguirá para a formalização do Termo de Referência ou Projeto 

Básico, conforme o caso e na sequência, para a confecção do Edital e continui-

dade do trâmite pertinente. 

§ 4° Se o preço estimado no relatório apresentar variação signifi-

cativa a ser definida em normativo específico de precificação, a autoridade que 

autorizou a contratação deverá ser cientificada para autorizar a reserva orça-

mentária. 

Art. 21. Quando houver parte sigilosa no ETP, a equipe respon-

sável pelo estudo, após a devida justificativa, deverá mencionar quais são estas 

partes em item individualizado do relatório, para a confecção pelo setor de lici-
tações de extrato que possa ser fornecido aos fornecedores que solicitarem có-

pia do processo ou publicado quando a contratação estiver sendo regida pelo 

regime da Lei n° 14.133 / 2 1. 

Art. 22. Desde que demonstrado no relatório do estudo técnico 

preliminar, ausência de prejuízos à competitividade da licitação e à eficiência 
do respectivo contrato, o ETP poderá sugerir a utilização de mão de obra, mate-
riais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conserva-

ção e operação do bem, serviço ou obra. 

Art. 23. Sempre que a aquisição se pautar em processo de pa-
dronização, o número do processo administrativo respectivo deve ser mencio-

nado no relatório de ETP para eventual solicitação de cópia pelos interessados. 
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Art. 24. Para objetos relacionados a frota de veículos, a relação 
atualizada dos veículos que serão atendidos pelo respectivo objeto deverá cons-
tar da SD. 

Art. 25. Quando houver a possibilidade de compra ou de loca-
ção de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os bene-
fícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos da contratação deverá ser 
formalizado pelo município em item individualizado do relatório de estudo téc-
nico preliminar e as ações que forem sugeridas para o gerenciamento do con-
trato deverão constar do relatório, bem como as ações que visem facilitar a fis-
calização da contratação. 

Parágrafo Único. Ações tendentes a inibir riscos comuns da 
contratação de qualquer objeto, deverão estar contempladas no Plano Básico 
de Fiscalização, orientado pela controladoria, a ser lançado no item "Gerencia-
mento de Riscos", e ações específicas do objeto estudado, quando forem identi-
ficadas pela equipe de planejamento, deverão ser lançadas na tabela do referi-
do item. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n° 1.807/2024. 

Município de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de março de 2024. 
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ANEXO 1 
SOLICITAÇÃO DA DEMANDA - SD N° 	/2024 

INTRODUÇÃO 

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar in-
formações e documentos necessários para a contratação. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante (Unidade! Setor! Departamento): 

Responsável pela demanda: Matrícula: 

E-mail institucional: Telefone institucional: 

2. SECRETARIA DEMANANTE 

Secretaria Demandante: 

Secretário: 

E-mail institucional: Telefone institucional: 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

3.1. Objeto: 

3.2. Justificativa/ Necessidade de Contratação: 

3.3. Descrições e quantidades: 

As descrições e quantidades seguem conforme descrição anexa. 

As descrições e quantidades seguem conforme tabela abaixo: 
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Item Descrição / Especificação Unid. Quant. 

3 

4. FONTE DE RECURSOS 

5. OBSERVAÇÕES GERAIS 

5.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

5.2. Local e Horário da Entrega/ Execução: 

 

    

5.3. Unidade e servidor responsável para auxiliar nos ETPs: 

5.4. Contratação anterior para o objeto: 

5.5. Informações auxiliares: 

5.6. Legislação Específica sobre o objeto: 
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5.7. Fiscal Indicado para o Contrato: 

5.8. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do 
município? Se sim, anexar a relação atualizada da frota. 

)Sim ( )Não 

5.9. Outros documentos que tenham relação com o planejamento 
quantitativo: 

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhamos o do-

cumento à autoridade competente para análise de conveniência e opor-
tunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

Nome do Titular da Área Requisitante da Demanda 

RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

Por este instrumento declaro ter ciência das INFORMAÇÕES PRESTADAS 
PELO REQUISITANTE, recebo a Solicitação da Demanda e encaminho 

para o setor de licitações para as providências subsequentes. 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

Nome da Autoridade Competente 
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DE  

RECEBIMENTO NO SETOR DE LICITAÇÕES 

PREFEITLiR 

Certifico o recebimento da presente solicitação devidamente instruída e 

encaminho para a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 

Japorã/MS,_de 	 de 

Nome do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO II 
RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N°: 

OBJETO: *Objeto  resumido 

SECRETARIA DEMANDANTE: 
RESPONSÁVEL: 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a vi-

abilidade da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência 

do Anteprojeto ou do Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessida-

des da Administração. 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. Equipe Técnica: 
O município, através da Portaria n° 	, publicada em 	, constituiu 

equipe de planejamento, responsável pela elaboração dos estudos técnicos de 
todas as unidades demandantes, conforme Decreto anexo. 

1.2. Da Legislação Aplicável: 

1.3. Da Licitação Anterior: 
*mencionar, se for o caso, pontuando se servir corno referência quantitativa e de valor 

para o objeto contratado. 

1.4. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? 

SIM, relação da frota em anexo 

)NÃO 

1.5. Da Necessidade de Consolidação da Demanda: 
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A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, 

conforme Solicitações de Demanda anexas, e o quantitativo, individualizado, 
constará do presente ETP. 

A demanda compreendida atenderá apenas a unidade requisitante e a 
contratação não requer consolidação. 

1.6. Da Forma da Contratação: 
A contratação será realizada de forma eletrônica. 

A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas 
abaixo: 

1.7. Do Acesso ao Orçamento Estimado da Contratação: 
Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam 

dos autos e deverão ser disponibilizados anexos ao TR, não sendo o caso de 
orçamento sigiloso. 

Na presente análise foi identificada a necessidade do orçamento estimado 

sigiloso (publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da 

proposta), sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em confor-
midade com as justificativas a seguir: 

1.8. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006: 
Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, 1, LC 

123/06). 
Justifica-se a não utilização do beneficio pelas razões abaixo: 

Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC123/06). 

Justifica-se a não utilização do beneficio pelas razões abaixo: 

Será aplicada a contratação para fornecedores sediados local, até o limite 

de 10% do melhor preço válido (art. 48, § 3°, LC 123/06): 
Justifica-se a não utilização do beneficio pelas razões abaixo: 
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A Licitação será exclusiva para as empresa sediadas local! regional, pelas 
razões abaixo: 

Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços (art. 48, II da LC 
123/06) será obrigatório a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no percentual mínimo de 	a ser subcontratado e no per- 
centual máximo de 	, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da contratação 

1.9. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 
NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 

pelas razões abaixo: 

Para melhor operacionalização do objeto e facilitação da sua execução, se-
rá permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme es-

pecificidades abaixo: 

1.10. Possibilidade de subcontratação (art. 1221, § 20, NLL): 

Na presente contratação não será permitida a subcontratação do objeto, 
porquanto não se observa como importante para a operacionalização do objeto. 

Na presente contratação será permitida a subcontratação conforme abaixo: 

Parcela principal que não se pode subcontratar: 	  
Parcela a ser subcontratada: 	  

1.11. Ações de sustentabilidade: 
*Se  for o caso. 

1 Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autori-
zado, em cada caso, pela Administração. f.. .1 § 2° Regulamento ou edital de licitação poderão 
vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 
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1.12. Dos Documentos de Habilitação específicos para a contratação: 

1.12.1. Habilitação Fiscal/Social/Trabalhista: 
Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante 

que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante 

que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

1.12.2. Para a Presente Contratação: 
Não foram observadas a exigência de documentos de habilitação específi-

cos para o objeto a ser contratado, devendo ser exigida a documentação ordi-

nária, de praxe, a ser mencionada no TR, sendo necessária para o presente ob-
jeto. 

Deverão ser exigidos os documentos de habilitação específicos para o obje-
to estudado, conforme abaixo definidos e justificados: 

1.13. Da garantia da execução do contrato - garantia de proposta: 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justifi-

cativas abaixo: 

Será exigida a garantia da proposta da contratação conforme os artigos 96 
e seguintes da NLL, no percentual de 	  do valor inicial/total/anual 
do contrato. 

A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo: 

a) caução ou fiança bancária, deverá ser prestada em até 	dias após a assi- 
natura do contrato. 

b) no caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, 
até 	 dias, a contar da publicação da decisão homologatória do certame 
licitatório, conforme disposto no artigo 96, § 3° da NLL. 

1.14. Das demais justificativas: 
*Se for o caso 
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1.15. Da Classificação Do Objeto 
Conforme o Decreto n° 1775/2023, o objeto estudado é: 

Comum 

"De Luxo" 

Especial 

2. DA JUSTIFICATIVA/ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

*Descrever a necessidade técnica da contratação, evidenciando o problema identificado 
e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar com a contrata-
ção. 

3. DO OBJETO 

4. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA AD-
MINISTRAÇÃO 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, confor-
me abaixo: 

5.1 Prazo e condições de entrega/ execução: 

5.2. Local e horário da entrega: 

5.3. Prazo e forma de garantia do produto/objeto, de manutenção e assis-
tência técnica: 

5.4. Prazo para substituição/ correção: 

5.5. Prazo de vigência da contratação: 

5.6. Índice de reajuste: 

5.7. Outros requisitos exigidos para a contratação: 
*Se  for o caso 

6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
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NECESSÁRIA 

Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para nor-
tear o planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo so-
licitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para 

atender à necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma 
de execução, constantes na solicitação de demanda e neste estudo. 

Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

7.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado: 
A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram 

identificadas as seguintes soluções de mercado: 

7.2. Da solução escolhida: 

8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE 
PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-

se dos parâmetros definidos em lei, conforme abaixo: 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive medi-

ante sistema de registro de preços; 

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de refe-

rência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal; 

Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicita-
ção formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail; 

Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características 

similares; 

A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os 
parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente es- 
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tudo, que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, 

segue estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela abaixo, 

cujo valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor responsável 
pela formação de preços. 

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

O valor total estimado da contratação é de R$ 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
*relacionar  com assistência técnica ou manutenção (forma), justificar se for necessário 
que seja in loco. 

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS 
DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALI-
ZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibili-
dade de entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora 

do prazo, ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não serão 

pontuados na presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no 
plano básico de fiscalização e a equipe não identificou outros riscos que mere-

çam ora ser pontuados. 
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O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, 

cujas ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser 

acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item pos-
terior: 

14.1. Do Plano Básico de Fiscalização: 
A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano 

Básico de Fiscalização, conforme disposto 	 , publicado na 
imprensa oficial, podendo ser consultado no endereço eletrônico 
	 para acesso às disposições do processo de fiscalização. 

14.2. Da Matriz de Alocação de Riscos: 

Não sendo o caso de obrigatoriedade, os estudos realizados não identifica-
ram a necessidade de que o Edital e o contrato prevejam matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado. 

Mesmo não sendo o caso de obrigatoriedade, os estudos realizados identi-

ficaram a necessidade de que o Edital e o contrato prevejam matriz de alocação 

de riscos entre o contratante e o contratado, conforme abaixo: 

Por se tratar de obrigatória formalização da matriz de riscos, segue abaixo 

a sugestão para os seus termos que devem OBRIGATORIAMENTE constar do 

Edital e contrato da presente contratação de forma que haja alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, nos termos do artigo 22 da Lei n° 

14.133/2021 , conforme abaixo: 

15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTI-
VAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CON-
SUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS 

16. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Devidamente estudado o objeto e conforme relatado, a DECLARAMOS: 

A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, nos termos stadna SD. 5
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A ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE SOLICITADA, nos termos abaixo descri- 
tos: 

A INVIABILIDADE da contratação, nos termos abaixo resumidos: 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

<Servidor Responsável pela 	 <Servidor Responsável pela 
Elaboração> 	 Elaboração> 

17. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Concordo com o estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos ter-
mos declarados pela equipe de planejamento. 

Concordo com os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indica-

da e determino o arquivamento do feito. 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

<Nome da Autoridade Competente> 
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ANEXO III 
RELATÓRIO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - SIMPLIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N°: 

OBJETO: *Objeto  resumido 

SECRETARIA DEMANDANTE: 
RESPONSÁVEL: 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a vi-

abilidade da contratação de forma simplificada, para subsidiar a elaboração do 

Termo de Referência ou do Projeto Básico, de forma a melhor atender às neces-

sidades da Administração, através de contratação direta. 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. Equipe Técnica: 
O município, através do Portaria n° 	, publicada em 	/ 	/ 	, consti- 

tuiu equipe de planejamento, responsável pela elaboração dos estudos técnicos 

de todas as unidades demandantes, conforme Decreto anexo. 

1.2. Da Legislação Aplicável: 

1.3. Da Licitação Anterior: 
*mencionar, se for o caso, pontuando se servir como referência quantitativa e de valor 
para o objeto contratado. 

1.4. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? 

SIM, relação da frota em anexo 
)NÃO 

1.5. Fundamento Legal da Contratação: 
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1.6. Da Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura: 
A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, 

conforme Solicitações de Demanda anexas e o quantitativo, individualizado, 
constará do presente ETP. 

A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante 
e a contratação não requer consolidação. 

1.7. Da Forma da Contratação: 
A contratação será realizada de forma eletrônica. 

A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas 
abaixo: 

1.8. Do Responsável Pela Condução do Processo Administrativo: 

1.9. Das demais justificativas: 
*Se  for o caso 

1.10. Da Classificação Do Objeto 
Conforme o Decreto n° 1775/2023, o objeto estudado é: 

Comum 

"De Luxo" 

Especial 

2. DA JUSTIFICATIVA/ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DO OBJETO 

4. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA AD-
MINISTRAÇÃO 

S. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Prazo e condições de entrega/ execução: 

5.2. Local e horário da entrega: 
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5.3. Prazo e forma de garantia do produto/objeto, de manutenção e assis-
tência técnica: 

5.4. Prazo para substituição/ correção: 

5.5. Prazo de vigência da contratação: 

5.6. Índice de reajuste: 

5.7. Outros requisitos exigidos para a contratação: 
*Se  for o caso 

6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
NECESSÁRIA 

Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para nor-
tear o planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo so-
licitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para 

atender à necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma 
de execução, constantes na solicitação de demanda e neste estudo. 

Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade 

    

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE 
PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 
*Formação  de preços parcial, finalização pelo setor de compras que irá confinnar o valor de meu 

cado e adequar a pesquisa nos termos do normativo regente. 

8. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Não se aplica - artigo 75,1 e 11 da Lei n° 14.133/2021. 

Justificativa abaixo: 

10. DA DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RE-
CURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 
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11. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZA-

ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓR-

GÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

12. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibili-

dade de entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora 

do prazo, ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não serão 

pontuados na presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no 

plano básico de fiscalização e a equipe não identificou outros riscos que mere-

çam ora ser pontuados. 

O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, 

cujas ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser 

acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item pos-

terior: 

14.1. Do Plano Básico de Fiscalização: 

A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano 

Básico de Fiscalização, conforme disposto 	 , publicado na 

imprensa oficial, podendo ser consultado no endereço eletrônico 

	 para acesso às disposições do processo de fiscalização. 

13. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Devidamente estudado o objeto e conforme relatado, a DECLARAMOS: 

A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, nos termos solicitados na SD. 

A ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE SOLICITADA, nos termos abaixo descri- 

tos: 

A INVIABILIDADE da contratação, nos termos abaixo resumidos: 
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PREFEITLIR DE 4~ 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

<Servidor Responsável pela 	 <Servidor Responsável pela 
Elaboração> 	 Elaboração> 

14. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Concordo com o estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos ter-

mos declarados pela equipe de planejamento. 

Concordo com os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indica-

da e determino o arquivamento do feito. 

Japorã/MS,_de 	 de 	 

<Nome da Autoridade Competente> 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n - Centro - CEP: 79.985-000 - Fone: 67 3475-1701 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPORA 

Administração 

DECRETO N°1.817,DE13DE MARÇO DE2O24 

INSTITUI DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS PARA PADRONIZAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DA DEMANDA E ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, NO ÂMBITO DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS DO MUNICÍPIO DE )APORÃ E DA 
PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base nas instruções técnicas e jurídicas, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os modelos do estudo técnico preliminar para melhor operacionalização do 
planejamento das contratações do município, para fins de padronização; 

DECRETA: 

Art. 10. Diretrizes e procedimentos para padronização das Solicitações de Demandas - SD e dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP como atos iniciais e imprescindíveis à formalização do processo administrativo de contratação 
pública. 

Art. 20.  Para efeitos deste Decreto adotam-se as seguintes definições: 

1 - Solicitação da Demanda - SD: é o documento pelo qual as secretarias demandantes devem, obrigatoriamente, 
iniciar suas contratações (licitações ou contratações diretas), juntando os documentos e consolidando as informações 
necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Relatório de Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados e tem por objetivo identificar e analisar o mercado e a contratação 
como um todo para o atendimento da Solicitação da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica 
das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação; 

III - Gerenciamento de Riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais eventos ou situações, 
para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização; 

IV - Risco: evento futuro e incerto, ao qual é possível associar uma probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, 
que afetará, positiva ou negativamente, os objetivos a serem atingidos, caso ocorra; 

V - Plano Básico de Fiscalização: instrumento que conterá as ações básicas a serem adotadas pela equipe de fiscalização 
na execução do objeto contratado, destinado a mitigação de riscos comuns a qualquer contratação; 

VI - Consolidação da Demanda: procedimento de unificação do objeto e compra única destinada a atender mais de uma 
unidade demandante; 

Art. 30  A formalização do ETP deve primar pela melhor contratação na intenção de alcançar os objetivos da licitação 
prescritos em ambos os regimes e, em especial, a excelência do planejamento da contratação. 

Art. 40. A instrução dos processos de contratações deverá observar as prescrições dos atos normativos e legislação 
vigentes conforme o regime adotado e também as boas práticas que requerem melhorias nos procedimentos de cada 
fase da licitação, atentando-se também para as exigências dos controles interno e externo. 

Art. 50. Fica aprovado na forma do ANEXO 1 deste Decreto, o documento de Solicitação da Demanda - SD, obrigatório 
para início do procedimento de contratações governamentais, que deve ser formalizado nos termos ora regulamentados. 

Art. 60. A SD, devidamente assinada pela autoridade máxima do setor demandante, será protocolada no Setor de 
Licitações para verificação da modalidade provisoriamente indicada, bem como, para os procedimentos inerentes a 
possível consolidação da demanda para objetos comuns a toda a estrutura, e verificação da correta instrução para 
iniciar o processo administrativo pertinente. 

Parágrafo Único. O setor de licitações devolverá o documento instruído com os documentos necessários para a equipe 
de planejamento elaborar o ETR 

Art. 70. Fica aprovado, na forma do ANEXO II o Relatório do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e na forma do ANEXO 
III o Relatório Simplificado do Estudo Técnico Preliminar - ETP - SIMPLIFICADO, documentos obrigatórios que indicam 
a viabilidade (mantida, alterada ou negada) do procedimento de contratações solicitado, elaborado pela Comissão de 
Planejamento ou por equipe especial que poderá ser constituída para objetos específicos. 
Art. 80. Os servidores responsáveis pela elaboração e tramitação da SD e os servidores que formalizarão o ETP, devem 
reuniras competências necessárias à completa consecução dos instrumentos, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, nos termos de regulamento a ser editado pelo órgão. 
Art. 90  O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, levando 
em consideração a Solicitação da Demanda, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os elementos ou itens contidos no modelo Anexo II deste Decreto. 
Art. 10. O relatório do estudo técnico preliminar, poderá ser simplificado ou até mesmo dispensado quando se tratar de 
contratações para objetos cujos valores não ultrapassem 50% dos limites dos incisos 1 e II do artigo 75 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

§ 10. A dispensa do relatório do ETP enseja a definição adequada do quantitativo e o planejamento necessário ao 
atendimento da necessidade, ainda que não materializado o respectivo relatório e não dispensa a adoção das boas 
práticas e o apontamento de eventuais riscos identificados na fase preparatória. 

Art. 11. O relatório do estudo técnico preliminar, a critério da autoridade competente, poderá ser formalizado de forma 
simplificada, quando se tratar de: 

1 - Contratação para objetos acima de limite do parágrafo anterior e até o dobro dos limites dos incisos 1 e II do artigo 
75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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II - Nos casos previstos nos incisos III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de defesa, estado 
de sitio, intervenção federal ou grave perturbação da ordem) e VIII (emergência e calamidade pública), do art. 75 da 
Lei 14.133, de 2021. 

III - Nos casos de aditamento contratual. 

§ 10. Quando houver dúvidas quanto a possibilidade ou a pertinência do aditamento, a melhor solução e a permanência 
da vantajosidade serão materializados no relatório de ETP conforme modelo do ANEXO II deste Decreto, adaptando-se 
ao caso concreto, e considerando-se os relatórios emitidos no processo de fiscalização. 

§ 20. Quando formalizado o ETP em aditivos, deverão constar do relatório itens que identifiquem os pontos controvertidos 
do aditamento e a análise da permanência da vantajosidade da contratação, podendo ser excluídos itens que se 
relacionem diretamente com o planejamento inicial da contratação, sendo essenciais: 

1 - Objeto do aditamento; 

II - Justificativa para o aditamento; 

III - Fundamento legal do aditamento; 

IV - Pontos complexos que ensejam a necessidade do ETP para o aditamento; 

V - Valor inicial da contratação; 

VI - Valor do aditamento e valor atualizado da contratação com tabela expositiva consolidada; 

VII - Dotação orçamentária com a classificação da despesa aditada e comprovação da existência de recursos suficientes 
para o atendimento da demanda pelo período prorrogado; 

VIII - Declaração da permanência da vantajosidade; 

IX - Viabilidade do aditamento. 

Art. 12. Enquanto não for instituído no âmbito municipal o PCA, o ETP deve estar alinhado aos outros instrumentos de 
planejamento do município, assim como, direcionar esforços para a construção futura do Plano de Contratação Anual. 

Art. 13. Após o levantamento do mercado, caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, deve-se 
verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Art. 14. A formalização do ETP deverá observar também os princípios regentes da contratação pública e inserir todas 
as justificativas da necessidade das imposições que possam eventualmente restringir à concorrência, bem como de 
procedimentos não ordinários, que só poderão ser adotados a partir de materialização da devida motivação. 

Art. 15 . O ETP quando se tratar de compras deve observar as seguintes diretrizes: 

1 - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, sempre que for possível; 

II - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 
contínuo; 

III - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

IV - Custo com a gestão de estoques; 

V - Primazia aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

§ 10  Na avaliação do princípio do parcelamento observar-se-á: 

1 - A viabilidade da divisão do objeto em itens; 

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde 
que atendidos os parâmetros de qualidade; 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 20 O parcelamento deve ser evitado quando: 

1- A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem em a contratação recomendar 
a compra dos itens do mesmo fornecedor; 

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Art. 16. O Estudo Técnico Preliminar para contratações regidas pela NLLC, pode ainda, quando couber: 
1 - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração 
Pública Municipal; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de 
atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada 
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência, hipótese em que deverá ser seguida da expressão 
"equivalente ou de melhor qualidade"; 

II - Vedar a contratação de marca ou de produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado 
que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração Pública Municipal não atendem a requisitos 
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indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 

Art. 17. O Estudo Técnico Preliminar para prestação de serviços deverá atender também aos seguintes princípios: 

1 - Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações, técnicas ou de desempenho, sendo sempre 
exigido do contratado a elaboração de relatório de execução do objeto; 

II - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

§ 10  Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

1 - A responsabilidade técnica; 

II - O custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto 
em itens; 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 20  . Para objetos "serviços' deverá constar do ETP, devidamente motivado, a obrigatoriedade de fornecimento de 
relatório mensal de prestação de contas, que será devidamente acompanhado pelo respectivo fiscal. 

Art. 18. Os itens constantes dos modelos padronizados ANEXOS, poderão ser alterados no decorrer do processo de 
transição para a NLL e sempre que necessário serão implementadas melhorias conforme redefinição de procedimentos 
ou de fluxo do processo de contratação, devendo ser republicado, quando sofrer alterações. 

Art. 19. Os itens dos modelos constantes dos ANEXOS, são de preenchimento obrigatório e quando não forem aplicáveis 
ao objeto do estudo, devem ser informados no respectivo item. 

Art. 20. Outros itens e subitens necessários ao devido estudo do objeto poderão ser acrescentados nos modelos dos 
ANEXOS. 

§ 10  Os servidores que realizarem o ETP poderão formalizar a pesquisa de preços junto a uma ou mais fontes de 
pesquisas, desde que consultadas minimamente três fontes previstas no regime que estiver regendo a contratação, 
e devem anexar ao feito os documentos que comprovem a forma e as fontes pesquisadas bem como as justificativas 
necessárias ao procedimento de formação de preços; 

§ 20  O procedimento completo de precificação deverá ocorrer em momento subsequente no setor responsável, com o 
feito instruído com a autorização para a formalização da contratação, momento em que os valores estimados deverão 
ser confirmados e o processo de formação de preços concretizado na forma exigida no regime regente e em normativo 
próprio, em documento assinado pelo responsável pela finalização do procedimento e pelo chefe imediato. 

§ 3° Com a pesquisa de preços finalizada, se a referência de preços do ETP se mantiver em valor aproximado do lançado 
no relatório de viabilidade, o processo seguirá para a formalização do Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme 
o caso e na sequência, para a confecção do Edital e continuidade do trâmite pertinente. 

§ 40  Se o preço estimado no relatório apresentar variação significativa a ser definida em normativo específico de 
precificação, a autoridade que autorizou a contratação deverá ser cientificada para autorizar a reserva orçamentária. 

Art. 21. Quando houver parte sigilosa no ETP, a equipe responsável pelo estudo, após a devida justificativa, deverá 
mencionar quais são estas partes em item individualizado do relatório, para a confecção pelo setor de licitações de 
extrato que possa ser fornecido aos fornecedores que solicitarem cópia do processo ou publicado quando a contratação 
estiver sendo regida pelo regime da Lei n° 14.133/21. 

Art. 22. Desde que demonstrado no relatório do estudo técnico preliminar, ausência de prejuízos à competitividade da 
licitação e à eficiência do respectivo contrato, o ETP poderá sugerir a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

Art. 23. Sempre que a aquisição se pautar em processo de padronização, o número do processo administrativo 
respectivo deve ser mencionado no relatório de ETP para eventual solicitação de cópia pelos interessados. 

Art. 24. Para objetos relacionados a frota de veículos, a relação atualizada dos veículos que serão atendidos pelo 
respectivo objeto deverá constar da SD. 

Art. 25. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar 
os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos da contratação deverá ser formalizado pelo município em item individualizado 
do relatório de estudo técnico preliminar e as ações que forem sugeridas para o gerenciamento do contrato deverão 
constar do relatório, bem como as ações que visem facilitar a fiscalização da contratação. 

Parágrafo Único. Ações tendentes a inibir riscos comuns da contratação de qualquer objeto, deverão estar contempladas 
no Plano Básico de Fiscalização, orientado pela controladoria, a ser lançado no item "Gerenciamento de Riscos", e ações 
específicas do objeto estudado, quando forem identificadas pela equipe de planejamento, deverão ser lançadas na 
tabela do referido item. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto n° 1.807/2024. 
Município de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de março de 2024. 

PAULO CESAR FRANJOTI 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

SOLICITAÇÃO DA DEMANDA - SD N° 	 /2024 

INTRODUC$O  
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos necessários para a contratação. 

I1iDENUj1ÇÇAO DA AREAREQUISITANTE 
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E-mail institucional: ITelefone institucional: 

13. IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA 

3.1. Objeto: 

3.2. Justificativa /Necessidade de Contratação: 

3.3. Descrições e quantidades: 

As descrições e quantidades seguem conforme descrição anexa. 

As descrições e quantidades seguem conforme tabela abaixo: 

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. 

2 

3 

4. FONTE DE RECURSOS 

Is. OBSERVAÇÕES GERAIS   

15.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

15.2. Local e Horário da Entrega/ Execução: 

15.3. Unidade e servidor responsável para auxiliar nos ETP5: 

15.4. Contratação anterior para o objeto  

15.5. Informações auxiliares: 

15.6. Legislação Específica sobre o objeto: 

15.7. Fiscal Indicado para o Contrato: 

15.9. Outros documentos que tenham relação com o planejamento quantitativo: 

RECEBMENTOPELAAWORIDADECOMPETENTE 

DiárioOficial N° 3547 	Quinta-feira, 14 de março de 2024 

Á rea Requisitante Unidade/Setor/Departamento): 
áyepela .demanda: 

 institucional 
Matrícula 
Telefone institucional   

MASUL 
liS PF MATAI tRc)s.sn 	:   A$S 

UNI 

2. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Demandante: 
Secretário: 

5.8. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? Se sim, anexar a relação atualizada da frota. 

( )Sim  ( )Não 

ENCAMItfflAMENTOPARAA AUTORIDADE COMPETENTE  
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhamos o documento à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade 
para a contratação e demais providências cabíveis. 

1apor/MS, 	de 	  de 

Nome do Titular da Área Requisitante da Demanda 
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Por este instrumento declaro ter ciência das INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO REQUISITANTE, recebo a Solicitação da Demanda e encaminho para o setor 
de licitações para as providências subsequentes. 

)aporã/MS, - de 	 de 

Nome da Autoridade Competente 

RECEBIMENTO NO $ETOR DE LICITAÇÕES 
Certifico o recebimento da presente solicitação devidamente instruída e encaminho para a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 

Japorã/MS, 	de 	  de 	 

Nome do Responsável pelo Recebimento 

ANEXO II 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N°: 

OBJETO: *Objeto  resumido 

SECRETARIA DEMANDANTE: 

RESPONSÁVEL: 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, para subsidiar 
a elaboração do Termo de Referência do Anteprojeto ou do Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades 
da Administração. 

DO RELATÓRIO 

1.1. Equipe Técnica: 

O município, através da Portaria n° 	publicada em 	/ 	/ 	, constituiu equipe de planejamento, responsável 
pela elaboração dos estudos técnicos de todas as unidades demandantes, conforme Decreto anexo. 

1.2. Da Legislação Aplicável: 
1.3. Da Licitação Anterior: 

*mencionar, se for o caso, pontuando se servir como referência quantitativa e de valor para o objeto contratado. 

1.4. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? 
SIM, relação da frota em anexo 

( )NÃO 

1.5. Da Necessidade de Consolidação da Demanda: 

( ) A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, conforme Solicitações de Demanda 
anexas, e o quantitativo, individualizado, constará do presente ETP 

) A demanda compreendida atenderá apenas a unidade requisitante e a contratação não requer consolidação. 

1.6. Da Forma da Contratação: 

( 	) A contrata çã o ser á realizada de forma eletr ô nica. 

) A contrata çã o ser á realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo: 

1.7. Do Acesso ao Orçamento Estimado da Contratação: 

( ) Na presente an á Use o or ç amento e documentos que o instruem constam dos autos e dever ã o ser 
disponibilizados anexos ao TR, não sendo o caso de orçamento sigiloso. 

) Na presente an á lise foi identificada a necessidade do or ç amento estimado sigiloso (publicidade do or ç amento 
ap ó s a fase de lances, no julgamento da proposta), sem preju í zo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em conformidade com as justificativas a 
seguir: 

1.8. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006: 
Contrata çã o com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, 1, LC 123/06). 

Justifica-se a n à o utiliza çã o do benef í cio pelas raz õ es abaixo: 

) Cota Reservada de at é 25% (art. 48, III, LC123/06). 
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Justifica-se a n ã o utiliza çã o do benef í cio pelas razões abaixo: 

   

Ser á aplicada a contrata çã o para fornecedores sediados local, at é o limite de 10% do melhor preço válido 
(art. 48, § 30, LC 123/06): 

Justifica-se a n à o utiliza çã o do benef í cio pelas razões abaixo: 

A Licita çã o ser á exclusiva para as empresa sediadas local/regional, pelas razões abaixo: 

( 	) Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços (art. 48, II da LC 123/06) será obrigatório 
a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, no percentual mínimo de 	a ser 
subcontratado e no percentual máximo de 	, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 
contratação 

1.9. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 

N Ã O ser á permitida a participa çã o de empresas em regime de cons á rcio, pelas raz õ es abaixo: 

) Para melhor operacionalização do objeto e facilitação da sua execução, s er á permitida a participa çã o de 
empresas em regime de consórcio, conforme especificidades abaixo: 

1.10. Possibilidade de subcontratação (art. 122[1], § 20, NLL): 

Na presente contratação não será permitida a subcontratação do objeto, porquanto não se observa como 
importante para a operacionalização do objeto. 

) Na presente contratação será permitida a subcontratação conforme abaixo: 

Parcela principal-que não se pode subcontratar: 	  

Parcela a ser subcontratada: 	  

1.11. Ações de sustentabilidade: 

*Se for o caso. 

1.12. Dos Documentos de Habilitação específicos para a contratação: 
1.12.1. Habilitação Fiscal/Social/Trabalhista: 

Certid ã o emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domic í lia do licitante que comprove a regularidade de 
débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de 
débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

1.12.2. Para a Presente Contratação: 

N ã o foram observadas a exig ê ncia de documentos de habilita çã o específicos para o objeto a ser contratado, 
devendo ser exigida a documentação ordinária, de praxe, a ser mencionada no TR, sendo necessária para o presente 
objeto. 

) Deverão ser exigidos os documentos de habilitação específicos para o objeto estudado, conforme abaixo 
definidos e justificados: 

1.13. Da garantia da execução do contrato - garantia de proposta: 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativas abaixo: 

Será exigida a garantia da proposta da contratação conforme os artigos 96 e seguintes da NLL, no percentual de 
	  do valor inicial/total/anual do contrato. 

A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo: 

a) caução ou fiança bancária, deverá ser prestada em até - dias após a assinatura do contrato. 

b) no caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 	 dias, a contar da publicação 
da decisão homologatória do certame licitatório, conforme disposto no artigo 96, § 30  da NLL. 

1.14. Das demais justificativas: 
*Se  for o caso 

1.15. Da Classificação Do Objeto 

Conforme o Decreto n° 1775/2023, o objeto estudado é: 

( 	) Comum 
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DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

*Descrever a necessidade técnica da contratação, evidenciando o problema identificado e a real necessidade que ele 
gera, bem como o que se almeja alcançar com a contratação. 

2 	 DO OBJETO 

2 	DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

8. 	DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 

5.1 Prazo e condições de entrega /execução: 

5.2. Local e horário da entrega: 

5.3. Prazo e forma de garantia do produto/objeto, de manutenção e assistência técnica: 

5.4. Prazo para substituição/correção: 

5.5. Prazo de vigência da contratação: 

5.6. Índice de reajuste: 
5.7. Outros requisitos exigidos para a contratação: 

*Se for o caso 

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA::i: 

Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade 
a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade 
para atender à necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma de execução, constantes na 
solicitação de demanda e neste estudo. 

Item 	1 	 Descrição / Especificação 	 1 	Unidade 	1 	 Quantidade 

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE  SOLUÇÃO  A CONTRATAR 

7.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado: 

A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram identificadas as seguintes soluções de 
mercado: 

7.2. Da solução escolhida: 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos parâmetros definidos em lei, 
conforme abaixo: 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

) Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive mediante sistema de registro de preços; 

( 	) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo Federal; 

) Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 
ou e-mail; 

( 	) Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características similares; 

A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os parâmetros obtidos através das pesquisas 
de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, segue 
estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela abaixo, cujo valor informado foi cotado juntamente com 
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o setor/servidor responsável pela formação de preços. 

O valor total estimado da contratação é de R$ 

DA, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

*relacionar com assistência técnica ou manutenção (forma), justificar se for necessário que seja in loco. 

2 	DA iUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

2, 	DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONIVEIS 

DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO 
DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES 

2. 	DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

) Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do objeto fora das 
especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não 
serão pontuados na presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no plano básico de fiscalização e a 
equipe não identificou outros riscos que mereçam ora ser pontuados. 

) O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, cujas ações mitigadoras sugeridas, se 
de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item posterior: 

14.1. Do Plano Básico de Fiscalização: 

A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico de Fiscalização, conforme 
disposto 	 'publicado na imprensa oficial, podendo ser consultado no endereço eletrônico 
	  para acesso às disposições do processo de fiscalização. 

14.2. Da Matriz de Alocação de Riscos: 

( 	) Não sendo o caso de obrigatoriedade, os estudos realizados não identificaram a necessidade de que o Edital e o 
contrato prevejam matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

Mesmo não sendo o caso de obrigatoriedade, os estudos realizados identificaram a necessidade de que o Edital e 
o contrato prevejam matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, conforme abaixo: 

( 	) Por se tratar de obrigatória formalização da matriz de riscos, segue abaixo a sugestão para os seus termos que 
devem OBRIGATORIAMENTE constar do Edital e contrato da presente contratação de forma que haja alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, nos termos do artigo 22 da Lei n° 14.133/2021 , conforme abaixo: 

	 DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS 

DA DECLARAÇÃO. DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO ... 

Devidamente estudado o objeto e conforme relatado, a DECLARAMOS: 

) A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, nos termos solicitados na SD. 

) A ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE SOLICITADA, nos termos abaixo descritos: 

A INVIABILIDADE da contratação, nos termos abaixo resumidos: 
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Japorã/MS, 	de 	  de 

<Servidor Responsável pela 

Elaboração> 

<Servidor Responsável pela 

Elaboração> 

DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Concordo como estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos termos declarados pela equipe de planejamento. 

( 	) Concordo com os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indicada e determino o arquivamento do feito. 

Japorã/MS, - de 	 de 	 

<Nome da Autoridade Competente> 

ANEXO III 

RELATÓRIO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - SIMPLIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N°: 

OBJETO: *Objeto  resumido 

SECRETARIA DEMANDANTE: 

RESPONSÁVEL: 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação de forma 
simplificada, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, de forma a melhor atender às 
necessidades da Administração, através de contratação direta. 

DO RELATÓRIO 

1.1. Equipe Técnica: 

O município, através do Portaria n° 	, publicada em 	/ 	/ 	, constituiu equipe de planejamento, responsável 
pela elaboração dos estudos técnicos de todas as unidades demandantes, conforme Decreto anexo. 

1.2 Da Legislação Aplicável: 

1.3. Da Licitação Anterior: 
*mencionar, se for o caso, pontuando se servir como referência quantitativa e de valor para o objeto contratado. 

1.4. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? 

SIM, relação da frota em anexo 

)NÃO 

1.5. Fundamento Legal da Contratação: 
1.6. Da Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura: 

A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, conforme Solicitações de Demanda anexas 
e o quantitativo, individualizado, constará do presente ETP. 

) A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contratação não requer consolidação. 

1.7. Da Forma da Contratação: 

( 	) A contrata çã o ser á realizada de forma eletr ô nica. 

A contrata çã o ser á realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo: 

1.8. Do Responsável Pela Condução do Processo Administrativo: 
1.9. Das demais justificativas: 

-Se for o caso 

1.10. Da Classificação Do Objeto 
Conforme o Decreto n° 1775/2023, o objeto estudado é: 

) Comum 
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DA JUSTIFICATIVA/ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO . . .. . .•. . •:: .......  . .. . 	 ::•:•.•:.. 

2 	 ... 

DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 	.::................ 

2 	DOSRQUZSflOS DA CONTRATAÇÃO 	 ...:::.::: •••.•. 	.•...::... 	•.. 	 .:.......... 

5.1 Prazo e condições de entrega /execução: 

5.2. Local e horário da entrega: 

5.3. Prazo e forma de garantia do produto/objeto, de manutenção e assistência técnica: 

5.4. Prazo para substituição/correção: 

5.5. Prazo de vigência da contratação: 

5.6. Índice de reajuste: 

5.7. Outros requisitos exigidos para a contratação: 

>Se for o caso 

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA 

Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade 
a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade 
para atender à necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma de execução, constantes na 
solicitação de demanda e neste estudo. 

em 	. .escr.ção/ Especificação 	 Unidade 	1 	Quantidade  

2 	DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 	 

"Formação de preços parcial, finalização pelo setor de compras que irá confirmar o valor de mercado e adequar a 
pesquisa nos termos do normativo regente. 

DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO . .::::.: ..:. . 	•:.•••• ........:2: 

2. 	DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR. . 	.:: 	 •.::. 

Não se aplica - artigo 75, 1 e II da Lei n° 14.133/2021. 

Justificativa abaixo: 

DA DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER 
ASSUMIDO 

DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO 
DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

2. 	DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do objeto fora das 
especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não 
serão pontuados na presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no plano básico de fiscalização e a 
equipe não identificou outros riscos que mereçam ora ser pontuados. 

O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, cujas ações mitigadoras sugeridas, se 
de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item posterior: 
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14.1. Do Plano Básico de Fiscalização: 

A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico de Fiscalização, conforme 
disposto , publicado na imprensa oficial, podendo ser consultado no endereço eletrônico 
	 para acesso às disposições do processo de fiscalização. 

DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Devidamente estudado o objeto e conforme relatado, a DECLARAMOS: 

( 	) A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, nos termos solicitados na SD. 

A ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE SOLICITADA, nos termos abaixo descritos: 

( 	) A INVIABILIDADE da contratação, nos termos abaixo resumidos: 

Japorã/MS, 	de 	  de 

<Servidor Responsável pela 

Elaboração> 

<Servidor Responsável pela 

Elaboração> 

DAcIENcIA DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

) Concordo como estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos termos declarados pela equipe de planejamento. 

Concordo com os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indicada e determino o arquivamento do feito. 

Japorã/MS, - de 	 de 	 

<Nome da Autoridade Competente> 

[1] Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. (...]§ 20  Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

Administração 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.818, DE 13 DE MARÇO  DE 2024 

DISPÕE SOBRE A OS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO, REGIDA PELA 
LEI FEDERAL N° 14.133, DE 2021, E SUA OPERACIONALIZAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO, DESTINADO À AQUISIÇÃO 
DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
JAPORÃ - MS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer procedimento padrão para os processos de licitação na modalidade de 
pregão, especialmente na sua forma eletrônica, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e a obrigatória implementação 
normativa para sua aplicação no âmbito interno do Município; 

DECRETA: 
CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção 1 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 10  Este Decreto regulamenta os procedimentos para a realização de licitações na modalidade de pregão, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, denominado pregão eletrônico, destinado à aquisição de 
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